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INDICAÇÃO Nº                 /2026 

 

SUGERE AO EXECUTIVO, ATRAVÉS DOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES, A 

IMPLEMENTAÇÃO DO ATENDIMENTO 

OPTOMÉTRICO NOS POSTOS DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. 

 

Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o douto Plenário, que seja enviado 

ofício ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando que determine aos órgãos públicos competentes a 

implementação do atendimento optométrico nos postos de saúde do Município de Niterói.  

 

 

                                                     Sala das Sessões, 28 de maio de 2026. 

 

 

_______________________ 

Michel Saad Neto 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA:  

 

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de garantir a ampliação do 

acesso à saúde visual básica, a eficiência dos serviços públicos e o bem-estar dos cidadãos 

que dependem da rede municipal de saúde.  

 

Atualmente, constata-se uma longa espera para a realização de consultas e 

exames de vista simples na rede pública. A implementação do atendimento por 

profissionais optometristas diretamente nos postos de saúde surge como uma solução 

eficaz para mitigar esse problema. Sendo o optometrista um profissional qualificado para a 

atenção primária da visão, ele possui plena capacidade para atender as demandas que lhe 

cabem, tais como a indicação de óculos, lentes de contato e terapias visuais. 

 

Com essa medida, os postos de saúde poderão absorver rapidamente os casos 

refrativos simples. Isso permitirá que os médicos oftalmologistas dediquem-se 

exclusivamente aos casos patológicos, tratamentos complexos e prevenção. Essa 

otimização do fluxo de atendimento evitará que diversos problemas de visão se agravem 

em decorrência da demora na fila de espera, proporcionando um tratamento digno e ágil à 

população. 

 

Desta forma, a intervenção do Poder Executivo, por meio de seus órgãos 

competentes, é indispensável para promover a regularização e a modernização desse 

atendimento, restabelecendo a celeridade e a qualidade na saúde visual do município. 

 

 


		2026-05-28T11:27:33-0300




